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REQUERIMENTO Nº     /2011 
(do Senhor Padre Ton) 

 
 
 

Solicita seja realizada visita de membros 
desta Comissão Especial ao Canadá, com 
a finalidade de conhecer a política de 
extração mineral em territórios de 
populações tribais ou indígenas. 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos regimentais, REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário, que seja autorizada a realização de visita de membros desta 
Comissão ao Canadá, com a finalidade de conhecer a política de extração 
mineral daquele País em territórios de populações tribais ou indígenas. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nosso objetivo, ao propor a visita em apreço, é colher subsídios em 
uma realidade análoga, que possam contribuir para a elaboração do 
relatório da Comissão, na perspectiva de uma legislação moderna e 
condizente com a realidade brasileira. 

 
Sabe-se que o Canadá dispõe de ordenamento jurídico e experiência 

comprovada em relação à matéria, inclusive apresentando uma indústria 
mineral bastante desenvolvida e dinâmica em que as populações 
indígenas são contempladas, tanto no processo decisório em relação à 
aprovação dos projetos como na participação dos resultados econômicos. 

 



Certo de que esta Comissão não deixará de levar em conta a 
importância desse pleito, submeto o presente requerimento na 
expectativa de sua aprovação. 
 
 
 

Sala da Comissão,       novembro de 2011. 
 
 
 

PADRE TON 
Deputado Federal – PT/RO 

 
 


